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Mensagem no   118 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado 

com o art. 6o da Lei no 9.961, de 28 de janeiro de 2000, submeto à apreciação de Vossas 

Excelências o nome da Senhora SIMONE SANCHES FREIRE para ser reconduzida ao cargo de 

Diretora da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS. 

 

 

Brasília,  12  de  abril  de 2017. 
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Aviso no 145  - C. Civil. 

 

 

Em  12  de  abril  de 2017. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ PIMENTEL 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome da Senhora SIMONE 

SANCHES FREIRE para ser reconduzida ao cargo de Diretora da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 

 
 

Página 4 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 22 de 2017.



Página 5 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 22 de 2017.



Página 6 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 22 de 2017.



Página 7 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 22 de 2017.



Página 8 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 22 de 2017.



Página 9 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 22 de 2017.



Página 10 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 22 de 2017.



Página 11 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 22 de 2017.



Página 12 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 22 de 2017.



Página 13 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 22 de 2017.



Página 14 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 22 de 2017.



Página 15 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 22 de 2017.



Página 16 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 22 de 2017.



Página 17 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 22 de 2017.



Página 18 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 22 de 2017.



Página 19 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 22 de 2017.



SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

DECLARAÇÃO DE PESSOA NÃO INSCRITA ­ Número 000046117
(Instituída pela Resolução SMF nº 2828, de 09/12/2014)

Declaramos  para  os  devidos  fins  que  não  consta  inscrição  no  Cadastro  de  Atividades
Econômicas do Município do Rio de Janeiro para o CPF n° 185.463.458­56.

Esta  declaração  tem  validade  de  180  (cento  e  oitenta)  dias,  contados  da  data  de  sua
expedição, e refere­se à situação cadastral e fiscal relativa exclusivamente ao Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza ­ ISS.

Gerência de Cadastro (F/SUBTF/CIS­6), em 24/4/2017.

Obs.1: Os profissionais autônomos não estabelecidos estão dispensados da obrigatoriedade de inscrever­se no Cadastro
de  Atividades  Econômicas  do Município  do  Rio  de  Janeiro  e  do  pagamento  do  Imposto  Sobre  Serviços  de Qualquer
Natureza ­ ISS, conforme art. 12, inciso XIX, da Lei nº 691/84, com as alterações da Lei nº 3.691/03, e do art. 153, § 2º, do
Decreto nº 10.514/91.

Obs.2: Esta Declaração não substitui, para efeitos de licitação e demais finalidades, a Certificação quanto à situação fiscal
de outros tributos municipais.

Obs.3: É necessária a comprovação da autenticidade desta Declaração na página eletrônica da Secretaria Municipal de
Fazenda.

Rua Afonso Cavalcanti 455/Anexo, sala 315 • Cidade Nova • Rio de Janeiro • RJ • CEP 20211­900
Certidão emitida em 24/4/2017, 18:44 ­ Válida até 21/10/2017.
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